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P O R T A R I A  N.º  453/2015-GPDRH 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO a Decisão n.º 263/2015 – Administrativa – Tribunal Pleno, 
datada de 21.10.2015, constante do Processo n.º 4446/2015, 
 
R E S O L V E: 
 
CONCEDER Auxílio Funeral em favor do Senhor LEONARDO JOSÉ DE 
AZEVEDO TAPAJÓS, em razão do falecimento do seu pai o Senhor 
LEANDRO VIRGÍLIO GUERREIRO TAPAJÓS, servidor aposentado desta 
Corte de Contas, falecido em 9.10.2015, nos termos do art. 113, § 1º, da Lei 
n.º 1.762/86.  

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGITRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de outubro de 2015.      
 
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

P O R T A R I A  N.º  454/2015-GPDRH 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO a Decisão n.º 262/2015 – Administrativa – Tribunal Pleno, 
datada de 21.10.2015, constante do Processo n.º 4182/2015, 
 
R E S O L V E: 
 
CONCEDER Auxílio Funeral em favor do Senhor FLÁVIO  JOSÉ FURTADO 
BELÉM COHEN, em razão do falecimento de sua mãe a Senhora CATARINA 
ARLETE FURTADO BELÉM COHEN, servidora aposentada desta Corte de 
Contas, ocorrido em 30.8.2015, nos termos do art. 113, § 1º, da Lei n.º 
1.762/86.  

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGITRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de outubro de 2015.                
 
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

P O R T A R I A  Nº 239/2015-Secex 
 
O SECRETÁRIO-GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais. 
 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 203 e 211, §1º da Resolução TCE 
nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2015 (ATA da 6ª Sessão 
Administrativa, de 25/02/2015, do Egrégio Tribunal Pleno); 
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 637/2013-GPDRH, de 27/12/2013, publicada 
no D.O.E., de 02/01/2014. 
 
R E S O L V E: 
 
I - DESIGNAR os Analistas VALDILSON MONTEIRO MOREIRA, matrícula 
nº 001.365-0A e PAULO ROBERTO DA SILVEIRA LIMA, matrícula nº 
000.029-9A, para, no período de 03 a 06/11/2015, em comissão, sob a 
presidência do primeiro, realizarem inspeção in loco na Secretaria de Estado 
de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência e Tecnologia - SEPLANCTI, 
referente às contas do exercício de 2014; 

 
II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório 
conclusivo, contados a partir da resposta à notificação, observando-se os 
termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
IV - Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a auditoria, a 
comissão deverá apresentar justificativa, por escrito, a respeito dos motivos 
que amparam tal solicitação; 
 
V - SOLICITAR que a Secretaria-Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos, dispensem os servidores acima citados do registro de 
ponto, no período do trabalho; 
 
VI - ESTABELECER aos membros da Comissão a responsabilidade sobre 
todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da Resolução TCE 
nº 04/2002 – RI), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de outubro de 
2015. 
 
 

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário-Geral de Controle Externo 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 08, DE 29 DE OUTUBRO DE 2015. 
 
Designa os Procuradores de Contas que atuarão como Plantonistas no 
período de 01/11/2015 a 31/01/2016. 
 
O PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 
112 da Lei Estadual nº 2.423, de 10 de dezembro de 1996, artigos 57, 58, 59, 
inciso I, IV e V, da Resolução nº 04, de 23 de maio de 2002 (Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas) e artigo 12 da Portaria 
nº 04, de 26 de junho de 2015. 
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RESOLVE: 
 

Art. 1°. Designar os Procuradores de Contas que atuarão como plantonistas 
nas ausências dos titulares das Procuradorias, no período de 01 de 
novembro de 2015 a 31 de janeiro de 2016: 
 
I. Procurador Carlos Alberto Souza de Almeida, como primeiro plantonista; 
II. Procurador Ruy Marcelo Alencar de Mendonça, como segundo plantonista; 
III. Procuradora Evelyn Freire de Carvalho, como terceira plantonista. 
 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições contrárias. 
 
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de outubro de 
2015.  

 
 

ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
Procurador-Geral 

 
 
 

 
EXTRATO 

 
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 16/2014, firmado entre o 
ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, e a AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA.  
01. Data: 28/10/2015. 
02. Partes: Estado do Amazonas, através do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, e a AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA. 
03. Objeto: Prorrogar por 12 (doze) meses o Contrato nº 16/2014, cujo objeto 
é o fornecimento de energia elétrica pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, segundo a modalidade tarifária horária verde, grupo “A”; 
04. Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses. 
05. Valor Global Estimado: R$ 1.440.000,00 (um milhão quatrocentos e 
quarenta mil reais). 
06. Valor Mensal Estimado:  R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 
07.Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 01.122.0056.2466.0001; 
Natureza da Despesa: 33903943; Fonte de Recursos: 100. 
08. Empenho: Empenho nº 2015NE1551, de 09/09/2015 no valor estimando 
de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) para o exercício de 2015, 
ficando o restante no valor de R$ 1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil 
reais) para o exercício de 2016. 
 
 

.Manaus, 28 de outubro de 2015. 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário-Geral de Administração 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2015  

 
O Pregoeiro designado pela Portaria SG Nº 13/2015 do Tribunal de Contas 
do Estado, torna público aos interessados que realizará no dia 12/11/2015, 
às 14h, Licitação na modalidade “Pregão Presencial”, tipo “menor preço 
global”, objetivando a contratação de empresa para fornecimento de 

combustíveis, visando o abastecimento da frota de veículos, assim como dos 
Grupos Geradores pertencentes a este Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas. O Edital completo poderá ser adquirido junto à Comissão de 
Licitação, na sala da CPL, localizada na Avenida Efigênio Sales, 1155 – 
Parque 10, Manaus - Amazonas, em dias úteis, no horário das 8h às 14h, ou 
no site www.tce.am.gov.br. Informações pelos telefones 3301-8150 e 3301-
8240 (fone/fax). 
 
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de outubro de 2015. 
 
 

LÚCIO GUIMARÃES DE GÓIS 
Pregoeiro da CPL/TCE-AM 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. FLORA 
TEREZA TAVARES LOPES, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°859/2015 – TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº11164/2015, referente à sua 
Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de Outubro de 2015. 
                                  
 

CAMILA RAPÔSO LINS DE ALBUQUERQUE 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. LUZINETE 
BEZERRA MOTA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°702/2015 – TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº11200/2015, referente à sua 
Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de Outubro de 2015. 
                                  
 
 

CAMILA RAPÔSO LINS DE ALBUQUERQUE 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. RANULFO 
GONÇALVES DE ANDRADE, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°676/2015 – TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº12404/2014 (Apenso:10698/2015), 
referente à sua Aposentadoria. 
  
 
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de Outubro de 2015. 
                                  
 
 

CAMILA RAPÔSO LINS DE ALBUQUERQUE 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 78/2015 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 

71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. José 
Gomes Venâncio, Diretor-Presidente da Fundação Municipal de Cultura 
e Artes - MANAUSCULT, para no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez 
de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação ao 
questionamento apontado no Parecer Ministerial nº 3307/2014-MP-FCVM, 
que trata da Prestação de Contas Referente à 1ª e 2ª Parcela do Termo de 
Repasse n. 01/2012, celebrado entre a MANAUSCULT e a Academia 
Amazonense de Letras, nos autos do Processo TCE 7652/2012, em razão do 
despacho exarado pela Excelentíssima Conselheira Relatora Yara Amazônia 
Lins Rodrigues dos Santos. 
  
 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de Outubro de 2015. 
                                  
 
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise 

de Transferências Voluntárias - DEATV 
 
 
 

 
 

 
 



 

 

 TELEFONES ÚTEIS 
 
 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
3301-8161 

 
SEGER 

3301-8186 
 

OUVIDORIA 
3301-8222 

0800-208-0007 
 

SECEX 
3301-8153 

 
ESCOLA DE CONTAS 

3301-8301 
 

DRH 
3301-8231 

 
CPL 

3301-8150 
 

DEPLAN 
3301 – 8260 

 
DECOM 

3301 – 8180 
 

DMP 
3301-8232 

 
DIEPRO 

3301-8112 
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Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Elissandra Monteiro Freire  

Carlos Alberto Souza de Almeida 
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